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DECISÃO CRESS 5ª REGIÃO Nº009, DE 15 DE JULHO DE 2020.

Decide,  ad  referendum  do  Conselho  Pleno,
aprovar a utilização do aplicativo “Spark”, no
âmbito do Conselho Regional de Serviço Social
da 5ª Região – Bahia, e dá outras providências.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL DA 5ª REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais definidos na Lei

Federal nº8.662/1993;

CONSIDERANDO que no dia 16 de maio de 2020 tomou posse a Gestão “Cress para a

Base: Eu sou, porque nós somos!” para o Triênio 2020-2023 e, portanto, a necessidade

de conhecer a atual realidade dos/das trabalhadores/as da Autarquia;

CONSIDERANDO a  necessidade  regulamentar  os  instrumentos  que  viabilizem  a

comunicação imediata e interna entre empregados/as, assessores/as e conselheiros/as, no

âmbito do Conselho Regional de Serviço Social da 5ª Região - Bahia;

CONSIDERANDO a possibilidade de decidir  ad referendum do Conselho Pleno, nos

termos do inciso V do artigo 44, do Estatuto do Conjunto CFESS-CRESS, e do inciso

VI do artigo 26 do Regimento Interno do Cress 5ª Região – Bahia;

DECIDE:

Art. 1º. Decide,  ad referendum do Conselho Pleno, aprovar a utilização do aplicativo

não  oneroso  “Spark” se  constitui  em  principal  ferramenta  de  comunicação  oficial

imediata  e  interna  e  tem  por  finalidade  promover  o  contato  institucional  entre

empregados/as,  assessores/as  e  conselheiros/as,  no âmbito  do Conselho Regional  de

Serviço Social da 5ª Região - Bahia. 

Art.  2º.  A  utilização  do  aplicativo  “Spark”  é  obrigatória  pelos/as  empregados/as,

pelos/as assessores/as e pelos/as conselheiros/as, no âmbito do Conselho Regional de

Serviço Social da 5ª Região – Bahia.
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Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, a fim de que passe a

produzir todos os seus efeitos. Cumpra-se. Publique-se.

Salvador, 15 de julho de 2020.

(original assinado pelo D4Sign)

A.S. Maurício Alencar e Silva Bodnachuk

Conselheiro Presidente do Cress 5ª Região – Bahia
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